
7

[image: ]
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS
Email: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

50ª Sessão Ordinária das Egrégias Câmaras Reunidas, em Manaus, 09 de novembro de 2022.
Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira.
Procuradores de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Públio Caio Bessa Cyrino e Exmo. Sr. Dr. Adelton Albuquerque Matos.
Secretário: Vicente Emanuel Almeida de Paula.

Às nove horas do dia nove de novembro de dois mil e vinte e dois (09.11.2022), reuniram- se as Egrégias Câmaras Reunidas por videoconferência, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira, presentes os Desdores. Des. Yedo Simões de Oliveira, Des. Paulo César Caminha e Lima, Des. João Mauro Bessa, Des. Cláudio César Ramalheira Roessing, Desa. Carla Maria Santos dos Reis, Des. Jorge Manoel Lopes Lins, Desa. Nélia Caminha Jorge, Des. Airton Luis Correa Gentil, Des. José Hamilton Saraiva dos Santos, Elci Simões de Oliveira, Des. Délcio Luis Santos, Desa. Vania Maria Marques Marinho, Des. Abraham Peixoto Campos Filho, Desa. Onilza Abreu Gerth e o juiz convocado Dr. Henrique Veiga Lima, além da presença dos Exmo. Sr. Dr. Públio Caio Bessa Cyrino e do Exmo. Sr. Dr. Adelton Albuquerque Matos– Procuradores de Justiça. Ausentes, justificadamente, os(as) Exmos(as). Srs(as). Des(as). Des. João de Jesus Abdala Simões, Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Des. Desa. Joana dos Santos Meirelles, Des. Cézar Luiz Bandiera e Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Havendo número legal de quórum, a Exma. Sra. Desa. Presidente deu por aberta, dispensando a leitura da Ata da sessão anterior a pedido da Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth, sendo aprovada por todos os Membros presentes. Houve a leitura de Acórdão no processo: Processo nº 4008674-76.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Enéas Abebe Bikila Silva. Advogado: Dr. Marcus Vinicius Oliveira Ramos (16034/AM). Impetrados: Município de Manaus, Prefeito de Manaus e Secretário de Finanças do Município. Procuradora do Município: Dra. Mayara Rayanne Oliveira de Almeida (14201/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite Processo julgado em 26/10/2022. Em seguida, o Exmo. Senhor Des. Presidente chamou para julgamento os processos: Processo nº 0652656-25.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Ronnie Frank T. Stone. Apelante: José Adriano Rodrigues Lopes. Advogado: Dr. Jose Adriano Rodrigues Lopes (11152/AM). Apelado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Lorena Silva de Albuquerque (6023/AM). Apelado: Fundação Getulio Vargas - Representada por Carlos Ivan Simonsen Leal - Presidente da FGV. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Processo nº 0659952-69.2020.8.04.0001 - Conflito de Competência Cível. Origem: Central de Inquéritos. Juiz Prolator: Dr. Rafael da Rocha Lima. Suscitante: Juízo de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Manaus/AM. Suscitado: Juízo de Direito da 19.ª Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Manaus/AM. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. José Bernardo Ferreira Júnior. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Processo nº 0692099- 17.2021.8.04.0001 - Apelação / Remessa Necessária. Origem: Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian. Apelante: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa (3629/AM). Apelado: Laurimar José Ferreira Chixaro. Advogada: Dra. Ana Cristina de Almeida Gaic (11704/RO). Advogado: Dr. Devalnir Nascimento de Oliveira (7506/RO).
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Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Processo nº 4000446-78.2022.8.04.0000 - Revisão Criminal – SEGREDO DE JUSTIÇA. Requerente: Frank Castro dos Santos. Advogado: Dr. Maurílio Sérgio Ferreira da Costa Filho (9967/AM). Advogado: Dr. Tarcísio Neves de Souza (13946/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Revisora: Exma.Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Impedido: Exmo. Sr. Des. César Luiz Bandiera. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). *Sustentação Oral: Requerente: Frank Castro dos Santos. Advogado: Dr. Maurílio Sérgio Ferreira da Costa Filho (9967/AM). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Processo	nº	4007658-87.2021.8.04.0000		-	Revisão	Criminal.		Requerente: Thiago Fernandes Soriano. Advogado: Dr. George de Melo Monteiro (8466/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Impedido: Exmo. Sr. Des. César Luiz Bandiera. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Processo nº 4005452-66.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Joana D’arc Nazareth Gallup. Advogada: Dra. Ingrid Mendonça	 Ossuosky	(7573/AM).	Advogado:	Dr.		Leonardo		Barreto	Rocha	Junior (8315/AM). Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do CBMAM. Procuradora do Estado: Dra. Luciana Barroso de Freitas (OAB/AM. N 5144). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio César Ramalheira Roessing. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sarah Pirangy de Souza. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022).

2

*Sustentação Oral: Impetrante: Joana D’arc Nazareth Gallup. Advogado: Dr. Leonardo Barreto Rocha Junior (8315/AM). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de Segurança Cível nº 4005452-66.2022.8.04.0000, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer ministerial, em conceder a ordem impetrada. Processo nº 0635078- 54.2019.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Apelante: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Vivian Maria Oliveira da Frota (6880/AM). Apelado: Petsupermarket Comércio de Produtos para Animais S/A. Advogado: Dr. Danilo Andrade Maia (A1111/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José da Silva Nazaré. Julgamento adiado: a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 26.10.2022). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível em Mandado de Segurança nº 0635078- 54.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores que compõem as Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. Processo nº 0000512-14.2018.8.04.3801 - Remessa Necessária Cível. Origem: 1ª Vara de Coari/AM. Juiz Prolator: Dr. Fábio Lopes Alfaia. Impetrante: Alícia Gonçalves Vasquez. Advogado: Dr. Rafael de Oliveira Pereira (14750/AM). Impetrado: Secretário Municipal de Educação do Município de Coari/AM. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Jorge Michel Ayres Martins. Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos. Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Processo nº 0691480-53.2022.8.04.0001 - Conflito de Competência Cível. Origem: 2ª Vara de
Família. Juiz Prolator: Dr. Everaldo da Silva Lira. Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara	de		Família			da	Comarca	de		 Manaus			-		AM. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Família da Capital. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva. Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos. Julgamento adiado: em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Processo nº 0000013-10.2017.8.04.4401 - Apelação Cível. Origem: 1ª Vara de Humaitá/AM. Juiz Prolator: Dr. Diego Brum Legaspe Barbosa. Apelantes: Raimundo Marcelo dos Santos e José Martins Gomes. Advogado: Dr. Edilson Miranda (12213/AM). Apelada: Adrieli Costa. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Suzete Maria dos Santos. Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0000013-10.2017.8.04.4401, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Egrégias Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em não conhecer o presente recurso de Apelação nos termos do voto do Desembargador Relator.	 Processo		nº		4006411-71.2021.8.04.0000	-	Revisão		Criminal. Requerente: Ildervaldo Ponce de Leão. Advogada: Dra. Ana Carolina Amaral de Messias (9171/AM). Advogado: Dr. Gilvan Simões P. da Motta (1662/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator:		Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Revisor: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. *Sustentação Oral: Requerente: Ildervaldo Ponce de Leão. Advogado: Dr. Gilvan Simões P. da Motta (1662/AM). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões. Processo nº 4002150-63.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Rayreson Santos de Souza. Advogado: Dr. Fabrício Daniel Correia do Nascimento (7320/AM). Impetrado: Prefeito Municipal de Autazes/AM. Impetrado: Secretária	Municipal	de	 Educação	Autazes.		Impetrado:	Município		de Autazes/AM. Advogada: Dra. Alleane Sampaio Calazans, (15362/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora:		Exma.		Sra.		Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Suzete Maria dos Santos. Decisão: Ausência justificada pela Relatora Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. Processo nº 0702467-22.2020.8.04.0001
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- Conflito de Competência Cível. Origem: 11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Juíza Prolatora: Dra. Lia Maria Guedes de Freitas. Suscitante: Juízo de Direito da 11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Capital/AM. Suscitado: Juízo de Direito da 20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Capital/AM. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Impedido: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Conflito de Competência Cível nº 0702467-22.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem as Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, e julgar procedente o presente Conflito de Competência para declarar como competente o Juízo Suscitado (Juízo de Direito da 20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho). Processo nº 4002719- 64.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Kedson Guedes de Araújo. Advogado: Dr. Bruno Gimack Salgado (6610/AM). Advogado: Dr. Antônio José Pinto Barros (6587/AM). Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, de Careiro da Várzea/AM. Impetrado: Câmara Municipal do Careiro da Várzea/AM. Advogado: Dr. Rogerio Ramon de Souza Xavier (14911/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José da Silva Nazaré. Impedido: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Decisão: A pedido do Relator Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Processo nº 4002742- 10.2021.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Almir Rodrigues Pinheiro. Advogado: Dr. Allan Pinheiro Pessôa Coelho (10904/AM). Impetrado:
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Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Várzea/AM. Advogado: Dr. Rogério Ramon de Souza Xavier (14911/AM). LitsPassivo: Hernan Holanda da Silva. Advogado: Dr. Luiz Fellype Roque de Queiroz (12625/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Suzete Maria dos Santos. Impedido: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Decisão: A pedido do Relator Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Processo nº 0661828-88.2022.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 4ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Paulo Fernando de Britto Feitoza. Apelante: Lúcio Fernando Teles da Costa. Advogado: Dr. Leudyano Adeodato Venâncio (11234/AM). Advogada: Dra. Katlen de Araújo Delgado (16571/AM). Apelado: Alan Barreiros de Andrade. Apelado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Leila Maria Raposo Xavier Leite (3726/AM). Apelado: Carlos Ivan Simonsen Leal - Presidente da FGV. Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (697A/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Delisa Olívia Vieiralves Ferreira. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0661828-88.2022.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores que compõem as Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade			de votos e em dissonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público Estadual, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto que acompanha a presente	decisão,	dela		fazendo	parte		integrante.		Processo		nº		4005894- 32.2022.8.04.0000 – Reclamação. Reclamante: Aldair Rabelo Feitoza. Advogado: Dr. Diego da Silva Soares Cruz (1275A/AM). Reclamada: Juízo de Direito da 1.a Turma Recursal do Juizado Especial Cível. Beneficiário: Banco Bradesco S/A. Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (598A/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Mara Nóbia Albuquerque da Cunha. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de n.º 4005894- 32.2022.8.04.0000,		em	que	são		partes			as	acima			nominadas,			acordam	 os Desembargadores que compõem Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em julgar procedente a Reclamação proposta, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. Processo nº 4000502-14.2022.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Companhia de Gás do Amazonas - CIGÁS. Advogada: Dra. Mariana Serejo Cabral dos Anjos Bessa (5985/AM). Advogado: Dr. Francisco Túllio da Silva Marinho (901A/AM). Advogada: Dra. Ana Carolina Loureiro de Assis (12206/AM). Advogada: Dra. Alessandra de Oliveira Netto (5176/AM). Impetrado: Juízo da 2a Vara da Fazenda Publica do Estado do Amazonas da Comarca de Manaus/AM. LitsPassivo: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás. LitsPassivo: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. LitsPassivo: Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS. LitsPassivo: Banco do Brasil S/A. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores que compõem as Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer ministerial, em denegar a ordem pleiteada, nos termos do voto que acompanha a presente decisão. Processo nº 0723203-90.2022.8.04.0001 - Mandado de Segurança Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Impetrante: Sóstenes Mariano Menezes de Souza. Advogado: Dr. Paulo Tavares de Souza Junior (4547/AM). Advogado: Dr. Ednilson Pimentel (1799/AM). Impetrado: Secretário da Secretaria de Administração e Gestão do Estado do Amazonas. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos. Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Processo nº 0728249-94.2021.8.04.0001 - Apelação Cível. Origem: 4ª Vara da Fazenda Pública. Juiz Prolator: Dr. Paulo Fernando de Britto Feitoza. Apelante: Instituto		Municipal		de		 Planejamento	Urbano	–	IMPLURB.	Procuradora	do Município: Dra. Oleisia Maximina Abreu da Silva (5513/AM). Apelado: S. Aragão Comércio e Representação LTDA. Advogado: Dr. Rennalt Lessa de Freitas (8020/AM).
Advogada: Dra. Bárbara Taynah Matos de Souza (15147/AM). Advogada: Dra. Fernanda de Andrade Rebouças Sampaio (8450/AM). Advogado: Dr. Fábio Silva Andrade (9217/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos. Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Processo nº 4001161-23.2022.8.04.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: 2ª Vara de Humaitá/AM. Juiz Prolator: Dr. Charles José Fernandes da Cruz. Agravante: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Dra. Vivian Maria Oliveira da Frota (6880/AM). Procurador do Estado: Dr. Leandro Venicius Fonseca Rozeira (10483/AM). Agravada: Transdourada Navegação Ltda. Advogado: Dr. Jean Paolo Simei e Silva, (222899/SP).	Advogada:	Dra.		Giuliana	Yukari	Murakami	de	Paixão	(28842/PA). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator:	Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Pedro Bezerra Filho.*Sustentação Oral: Agravada: Transdourada Navegação Ltda. Advogado: Dr. Jean Paolo Simei e Silva (222899/SP). Advogada: Dra.Daniella Silva de Souza (21534/PA). Advogada: Dra. Giuliana Yukari Murakami de Paixão (28842/PA). Decisão: A pedido do Relator Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Processo nº 4002771- 26.2022.8.04.0000 - Revisão Criminal – SEGREDO DE JUSTIÇA. Requerente: Gelcimar Rodrigues Pinto. Advogado: Dr. Mauro de Figueiredo Lobato (14210/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira. Revisor: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Impedido: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Decisão: Ausência justificada pela Relatora Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos	Meirelles.	Processo	nº	0686257-22.2022.8.04.0001		-	Mandado	de Segurança Cível. Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública. Impetrante: Rosana Celestino de Oliveira Gomes. Advogado: Dr. César Augusto Gomes Monteiro (9696/AM). Advogado: Dr. José Augusto Celestino de Oliveira Gomes (3597/AM). Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Manaus/AM. Procurador: Dr. Roberto Tatsuo Nakajima Fernandes Neto. Procurador: Dr. Elói Pinto de Andrade Junior. Impetrado: Município de Manaus/AM. Procuradora do Município: Dra. Aldenaira Paula de Freitas. Procurador do Município: Dr. Ariel S. B de Resende. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José da Silva Nazaré.
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*Sustentação Oral: Impetrante: Rosana Celestino de Oliveira Gomes. Advogado: Dr. César Augusto Gomes Monteiro (9696/AM). Advogado: Dr. José Augusto Celestino de Oliveira Gomes (3597/AM). Decisão: Ausência justificada pela Relatora Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Processo nº 4005390-26.2022.8.04.0000 - Revisão Criminal. Origem: 9ª Vara Criminal. Requerente: Evanilson dos Santos Pereira. Advogada: Dra. Emília Carolina Mello Vieira (3872/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Revisor:  Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Decisão: Ausência justificada pela Relatora Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Processo nº 4006401-90.2022.8.04.0000 - Revisão Criminal. Requerente: Marcelo da Silva Nunes. Advogado: Dr. Benedito de Oliveira Costa (13110/AM). Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Revisor: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos. Decisão: Ausência justificada pela Relatora Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. JULGAMENTOS EM MESA Processo nº 0001624-33.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - SEGREDO DE JUSTIÇA Agravante: União Federal. Procurador: Dr. Antônio Martiniano Júnior (2370/AM). Agravado: Distribuidora Equatorial de Produtos de Petróleo LTDA. Advogado: Dr. Clóvis Smith Frota Júnior (3626/AM). Advogado: Dr. Solon Angelim de Alencar Ferreira (3338/AM). Agravado: Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha. Advogado: Dr. Jorge Henrique de Freitas Pinho (1644/AM). Advogado: Dr. Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha (2538/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo. Impedidos: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos,
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Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera e Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. Adiantaram o voto com o Relator, no mérito: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles, Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil, Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Jr. Julgamento suspenso: pedido de vista pela Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. (em 26.10.2022). Decisão: Prorrogação do pedido de vista pela Exma. Sra. Desa. Vistante Carla Maria Santos dos Reis. Processo nº 0001804-49.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - SEGREDO DE JUSTIÇA Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS. Advogado: Dr. André Fábio Pereira Gurgel (5415/RN). Advogado: Dr. César Augusto de Pinho Pereira (12893/AM). Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (598A/AM). Advogado: Dr. Angelo Roncalli Osmiro Barreto (26766/CE). Advogada: Dra. Rebeka Moraes Oh de Melo (32895/BA). Advogado: Dr. Raimundo Rafael de Queiroz Neto (1724/AM). Agravado: Distribuidora Equatorial de Produtos de Petróleo LTDA. Advogado: Dr. Solon Angelim de Alencar Ferreira (3338/AM). Advogado: Dr. Clóvis Smith Frota Júnior (3626/AM). Agravado: Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha. Advogado: Dr. Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha (2538/AM). Advogado: Dr. Jorge Henrique de Freitas Pinho (1644/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo. Impedidos: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos, Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera e Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. Adiantaram o voto com o Relator, no mérito: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles, Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil, Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura e Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Jr. Julgamento suspenso: pedido de vista pela Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. (em 26.10.2022). Decisão: Prorrogação do pedido de vista pela Exma. Sra. Desa. Vistante Carla Maria Santos dos Reis. Processo nº 0007214-25.2021.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. Agravante: Friller Brasil Alimentos Ltda. Advogado: Dr. Laureano Cezar Elias Muller (367109/SP). Agravado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Dr. Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo César Caminha e Lima. Julgamento Suspenso: em virtude do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho (em 26.10.2022). Decisão: Prorrogação do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Vistante Abraham Peixoto Campos Filho. Processo nº 0001502-20.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Embargante: MN Gestão de Instalações de Esportes	Ltda.	Advogada:	Dra.	Alice	de	Aquino	Siqueira	e	Silva	(4564/AM). Embargado:	Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Leandro Venicius Fonseca Rozeira (10483/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos. Julgamento adiado: Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Processo nº 0003537-50.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Embargante: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Thiago Araújo Rezende Mendes (9416/AM). Embargado: MN Gestão de Instalações de Esportes Ltda. Advogada: Dra. Alice de Aquino Siqueira e Silva (4564/AM). Advogado: Dr. Manoel Romao da Silva (1432/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos. Julgamento adiado: Ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Processo nº 0005864-65.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Município de Rio Preto da Eva/AM. Procuradora do Município: Dra. Syrslane Ferreira Navegante Santos (5154/AM). Embargado: Roberto Carlos Gomes da Frota. Advogado: Dr. Marcos Raimundo de Faria Batista (9373/AM). Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite. Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Impedido: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos. Julgamento adiado: Ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Ausência justificada pelo Relator Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes.
Processo nº 0005363-14.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Origem: 3ª Vara da Fazenda Pública. Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga. Embargante: Fundação de Vigilância Em Saúde - FVS. Advogada: Dra. Cristiane das Chagas Botelho (4215/AM). Advogado: Dr. Wellington Filgueira Sampaio (5308/AM). Advogado: Dr. José Alexandre Serrão Rodrigues (10257/AM). Embargado: Sindicato dos Trabalhadores Em Controle e Combate de Endemias no Estado do Amazonas. Advogado: Dr. Alex Mendes dos Santos (7308/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. Julgamento adiado: A pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 26.10.2022). Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 0005363-14.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos	Senhores	Desembargadores		que	compõem		as	Egrégias		 Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer	e		desprover	os		Embargos	de	Declaração,	nos			termos	do		voto	do desembargador relator. Processo nº 0006741-05.2022.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa. Agravante: Estado do Amazonas. Procurador do Estado: Dr. Leandro Venicius Fonseca Rozeira (10483/AM). Agravado: Growth Supplements Ltda. Advogada:		Dra.		Cynthia	 Burich	(40756/SC).	Advogado:	Dr.	 Jailson	Fernandes (20146/SC). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Maria José da Silva Nazaré. Decisão: A pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora Carla Maria Santos dos Reis. Processo nº 0006621-59.2022.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Latif Mikhaiel Jabur Abud. Embargante: Jacynta Maria Queiroz Abud. Advogado: Dr. André Bonelli Rebouças (6190/BA). Advogado: Dr. Gabriel Turiano Moraes Nunes (20897/BA). Advogado: Dr. José Jorge Costa Figueiredo Júnior (54762/BA). Embargado: Juízo de Direito da 9ª Vara Cível e de Acidentes do Trabalho de Manaus/AM. Embargado: Companhia de Gás do Amazonas - CIGÁS. Advogado: Dr. Luiz Felipe Brandão Ozores (4000/AM). Advogado: Dr. Luís Henrique Medeiros da Silva (5953/AM). Advogado: Dr. Fábio Silva Andrade (9217/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira. Relatora: Exma.Sra.Vânia Maria Marques Marinho. Decisão: ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os autos dos Embargos de Declaração de n.º 0006621-59.2022.8.04.0000, DECIDEM as Colendas Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em consonância com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, REJEITAR os presentes Aclaratórios, nos termos do voto da Relatora, que integra esta decisão para todos os fins de direito. Após consultar os presentes e verificar nada mais haver a tratar o Exmo. Sr. Des. Presidente deu por encerrada a sessão. Eu, Vicente Emanuel Almeida de Paula, subscrevo a presente ATA que a seguir vai assinada pela Exmo. Sr. Desembargador Presidente.*****************
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